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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

7051.105640.884230.663525.552820.442115.331410.22705.110 10576.65 14102.20

RECOLHIMENTO DE LIXO CIDADE 01

RONDA ALTA/CONIGEPU TRINDADE DO SUL
Distância percorrida 35,67 km

1 / 141022 29/01/2026

Proprietário do Imóvel

Responsável Técnico
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS

Propriedade

N

S

LW

L
o

ng
: 

5
2

°5
5

'3
5

.7
5

4
7

37
"

L
o

ng
: 

5
2

°4
7

'0
0

.5
0

6
1

32
"

Lat: 27°47'32.373800"

Lat: 27°39'54.341852"

Lat: 27°32'16.300842"



CO
NIG

EPU

A3 = ( 420 X 297 )A3 = ( 420 X 297 )

E
ss

e
 d

e
se

n
ho

 fo
i e

la
b

o r
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

um
a 

ve
rs

ã
o 

or
ig

in
a

l d
o

 s
is

te
m

a 
pr

o f
is

si
on

al
 p

ar
a 

C
á

lc
ul

os
, 

D
es

en
ho

s 
e 

P
ro

je
to

s 
to

p
og

rá
fic

os
 M

é
tr

ic
a

 T
op

oE
V

N
 6

.9
.5

.5
3

 -
 N

úm
er

o 
de

 S
ér

ie
: 

 2
18

4
1,

   
L

ic
e

nc
ia

do
 à

: 
F

A
B

IA
N

O
 S

A
R

M
E

N
T

O
 O

LI
V

E
I R

A
. 

Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

6986.305589.044191.783493.152794.522095.891397.26698.630 10479.45 13972.60

ROTA RECOLHIMENTO DO LIXO INTERIOR 01

SEGUNGA FEIRA BALNEARIOS TODA SEMANA
Roteiro Interior 67,84 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 139726 27/01/2026

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS

Propriedade

N

S

LW

35672 m

67360 m

Roteiro Ronda Alta/Conigepu 35,67 km
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

8340.206672.165004.124170.103336.082502.061668.04834.020 12510.30 16680.40

RECOLHIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS 01

ROTA QUARTA FEIRA
Distancia percorrida 46,66 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 166804 29/01/2026

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS

N

S

LW

Alto Recreio até Conigepu 22,88 km
Total de 69,54 km

L
o

ng
: 

5
2

°5
1

'3
5

.5
9

0
9

15
"

L
o

ng
: 

5
2

°4
1

'2
5

.7
5

8
3

28
"

Lat: 27°48'30.753576"

Lat: 27°39'28.986906"

Lat: 27°30'27.207550"

CO
NIG

EPU



A3 = ( 420 X 297 )A3 = ( 420 X 297 )

E
ss

e
 d

e
se

n
ho

 fo
i e

la
b

o r
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

um
a 

ve
rs

ã
o 

or
ig

in
a

l d
o

 s
is

te
m

a 
pr

o f
is

si
on

al
 p

ar
a 

C
á

lc
ul

os
, 

D
es

en
ho

s 
e 

P
ro

je
to

s 
to

p
og

rá
fic

os
 M

é
tr

ic
a

 T
op

oE
V

N
 6

.9
.5

.5
3

 -
 N

úm
er

o 
de

 S
ér

ie
: 

 2
18

4
1,

   
L

ic
e

nc
ia

do
 à

: 
F

A
B

IA
N

O
 S

A
R

M
E

N
T

O
 O

LI
V

E
I R

A
. 

Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

545436327272.50218163.5010954.500 817.50 1090

RECOLHIMENTO DE LIXO 01

Rota quinta-feira
Distancia percorrida 18,70 km

1 / 10900 29/01/2026

Municipio de Ronda Alta

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA  ALTA
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Lat: 27°46'11.607353"
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

6986.305589.044191.783493.152794.522095.891397.26698.630 10479.45 13972.60

ROTA RECOLHIMENTO DO LIXO INTERIOR 01

QUINTA- FEIRA BALNEARIOS TODA SEMANA JANEIRO /DEZEMBRO
Roteiro Interior 67,84 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 139726 27/01/2026

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS
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S

LW

35672 m

67360 m

Roteiro Ronda Alta/Conigepu 35,67 km
L

o
ng

: 
5

2
°5

7
'2

0
.0

2
7

4
50

"

L
o

ng
: 

5
2

°4
8

'4
9

.5
1

6
8

91
"

Lat: 27°44'11.976445"

Lat: 27°36'38.139662"

Lat: 27°29'04.294018"
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

47037628223518814194470 705 940

RECOLHIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS 01

ROTEIRO DE SABADO
Distancia Percorrida cidade 4,98 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 9400 27/01/2026

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS

N

S

LW

distancia até conigepu 35,67 km
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

545436327272.50218163.5010954.500 817.50 1090

RECOLHIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS 01

ROTEIRO DA SEGUNDA FEIRA
Distancia 21,86 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 10900 29/01/2026

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS

N

S

LW
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

615492369307.50246184.5012361.500 922.50 1230

RECOLHIMENTO DE LIXO DA CIDADE 01

Roteiro Sexta-Feira
Distancia percorida 22,32 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 12300 29/01/2026

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

8356.556685.245013.934178.273342.622506.971671.31835.660 12534.83 16713.10

ROTA DE RECOLHIMENTO LIXO INTEIROR 01

Rota se sexta-feira uma vez no mes
145409,6 m

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 167131 27/01/2026

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781
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TRECHO DO INTERIOR 80345,59 M
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

615492369307.50246184.5012361.500 922.50 1230

RECOLHIMENTO DE LIXO DA CIDADE 01

ROTA TERÇA-FEIRA
Distancia percorida 18,99 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 12300 29/01/2026
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Escala Gráfica:

Título:

Objetivo:

Imóvel:

Proprietários:

Município:

Estado:

Proprietários:

Folha:

Escala:

Resp. Técnico:

Situação:

Quadro de Áreas:

Aprovações:

Data:

Matrícula:

11077.608862.086646.565538.804431.043323.282215.521107.760 16616.40 22155.20

RECOLHIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS INTERIOR 01

ROTA TERÇA FEIRA
Distancia interior 87,21 km

MUNICIPIO DE RONDA ALTA

1 / 221552 27/01/2026
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ANDRIO BRUNETTO
CREA/RS 192781

RONDA ALTA

RS

Propriedade

N

S

LW

 distancia até conigepu 37,17 km CONIGEPU
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        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA 

 

Município de Ronda Alta - RS 
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Anexo I – Roteiro Técnico de Coleta de Resíduos Sólidos 

Dia da Semana Áreas de Coleta 
Quilometragem 

(km) 

Viagens para 

CONIGEPU 

Segunda-feira 

Cidade 

Santa Helena, ABB, Ipiranga, 

Centrinho, Av. Presidente Vargas, XV de 

Novembro, Rio Branco 

21,86 Km 

2 viagens 

(ida e volta) 

142,68 Km 

Segunda-feira 

Balneários 

Toda a semana 

Rancho Branco, Videiras das Palmeiras, 

Parque das Águas, Passo da Entrada, 

Demarco, Águas Claras, Parque da 

Justiça, Parque da Amizade, Loteamento 

Desesaro, Loteamento Correia, 

Loteamento Breda, Loteamento 

Primavera e Loteamento Bonavigo 

67,84 Km 

Terça-feira 

Boa Esperança, Viveiro Municipal, Rua 

Miguel Beux, Quiri, Aparecida, Santa 

Bárbara 

18,99 Km 

1 viagem 

(ida e volta) 

71,34 Km 

Terça-feira 

Interior 

Uma vez por mês 

(última semana) 

Linha Cascavel, Natalino, Macali I, 

Macali II, Brilhante, Arvoredo, 

Conquistadora, Santa Catarina, 

Pinheirinhos, Capão Alto, Carolina, 

Subida Grande,  

87,21 Km 

Quarta-feira 

Belo Horizonte, Distritos Industriais, 

Centrinho, Av. Presidente Vargas, XV de 

Novembro, Rio Branco, Área Indígena 

46,66 Km 

1 viagem 

(ida e volta) 

58,55 Km 

Quinta-feira 

Santa Helena, ABB, Ipiranga, Av. 

Presidente Vargas, XV de Novembro, 

Rio Branco 

18,70 Km 

1 viagem 

(ida e volta) 

71,34 Km 

Quinta-feira 

Balneários 

Toda semana, 

mas somente em 

janeiro e 

dezembro 

Rancho Branco, Videiras das Palmeiras, 

Parque das Águas, Passo da Entrada, 

Demarco, Águas Claras, Parque da 

Justiça, Parque da Amizade, Loteamento 

Desesaro, Loteamento Correia, 

Loteamento Breda, Loteamento 

Primavera e Loteamento Bonavigo 

67,84 Km 
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Dia da Semana Áreas de Coleta 
Quilometragem 

(km) 

Viagens para 

CONIGEPU 

Sexta-feira 

Boa Esperança, Viveiro Municipal, Rua 

Miguel Beux, Quiri, Aparecida, Santa 

Bárbara, Centrinho 

22,32 Km 

1 viagem 

(ida e volta) 

71,34 Km 

Sexta-feira 

Interior 

Uma vez por mês 

(última semana) 

Linha Sanga Matias, Cavazini, Marcon, 

Divisória, Bela Vista Gusati, Bela Vista 

São Pedro, Linha Vitória, Linha Seca, 

Arsego, Siqueira, São Sebastião, Santa 

Lucia, Passo da Entrada e Dona Clara 

80,34 Km 

Sábado 
Av. Presidente Vargas, XV de 

Novembro, Rio Branco 
4,98 Km 

1 viagem 

(ida e volta) 

71,34 Km 

 

Resumo Operacional Mensal 

• Total de Quilometragem Estimada por Mês: 2.050,44 Km. 

• Total de Viagens Mensais para CONIGEPU: 28 viagens. 

• Frequência de Atendimento: Segunda a Sábado (6 dias/semana) 

• Janeiro e Fevereiro (acréscimo de mais 271,36 Km – Balneários): 2.321,80 

Km 
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Anexo II – Especificações Técnicas Mínimas do Caminhão Compactador 

 

1. Veículo de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares 

Item Especificação Mínima Exigida 

Tipo do Veículo Caminhão compactador de resíduos sólidos urbanos 

Capacidade de Carga Mínimo de 19 m³ (compactador) 

Chassi 
Caminhão trucado ou toco, com tração compatível à topografia 

local 

Sistema de 

Compactação 

Hidráulico, com compactação tipo pá-carregadeira ou esteira 

basculante 

Carroceria 
Em aço carbono com pintura anticorrosiva e proteção química 

contra resíduos 

Motor 
Potência mínima de 200 CV, movido a diesel, com certificação 

ambiental vigente (Proconve/P8 ou Euro 6) 

Sistema de Controle 
Painel de operação interno e externo, com comandos 

protegidos e sinalização de emergência 

Segurança 

Operacional 

Sistema de travamento de porta traseira, luzes de advertência, 

sirene de ré e câmeras (se exigido) 

Normas Técnicas 

Atendidas 

ABNT NBR 13221 (Transporte de resíduos), NBR 11174 

(Coleta manual), NR 12 (Segurança no trabalho) 

Licenciamento 

Ambiental 

Veículo com documentação ambiental regular (p.ex.: CADRI 

se aplicável) 

Manutenção 

Preventiva 

Cronograma de manutenção apresentado e atualizado pela 

empresa contratada 

Sistema de Lavagem 
Preferencialmente com sistema interno de lavagem de resíduos 

e desodorização 

Sistema de 

Iluminação 

Iluminação traseira e lateral para operações noturnas, com 

faixas refletivas conforme CONTRAN 

EPI obrigatório para 

equipe 

Luvas, botas, uniformes, protetor auricular, colete refletivo, 

máscara e capacete 

 

2. Equipe Técnica Mínima por Veículo 
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Cargo Quantidade Requisitos 

Motorista 01 CNH “D” ou superior, curso de transporte de resíduos 

Coletores 03 Treinados em NR 18 e NR 6, com uso obrigatório de EPI 

 

Observações Complementares 

• O caminhão deverá estar em plenas condições de uso, com inspeção veicular 

válida. 

• A empresa deverá apresentar atestado de conformidade técnica do veículo. 

• Os veículos devem estar disponíveis para vistoria prévia pela Administração 

Pública, antes da assinatura do contrato. 

• Todo o sistema hidráulico deve estar livre de vazamentos e obedecer às 

condições de segurança da NR 12. 
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Anexo III – Relação de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

 

1. Objetivo 

Garantir a proteção da saúde e da integridade física dos trabalhadores envolvidos na 

coleta e transporte de resíduos sólidos, em conformidade com as normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente a NR 6 e a NR 18. 

 

2. EPIs Obrigatórios por Função 

Função EPI Obrigatório Observações 

Coletor 

- Luvas de segurança (borracha 

nitrílica ou PVC com forro 

interno) 

- Botas de PVC com biqueira 

reforçada  

- Uniforme com faixas refletivas 

- Máscara descartável ou 

reutilizável (conforme ambiente) 

- Protetor auricular tipo plug 

- Óculos de segurança (quando 

necessário) 

- Colete refletivo 

Todos os EPIs devem ter CA (Certificado 

de Aprovação) válido pelo Ministério do 

Trabalho 

Motorista 

- Botas de segurança (calçado 

fechado e antiderrapante) 

- Uniforme com faixa refletiva 

- Cinto de segurança no veículo 

Também deverá usar colete refletivo ao 

circular fora do veículo 

 

3. Requisitos Gerais 

• Todos os EPIs deverão ser fornecidos gratuitamente pela empresa contratada. 

• A empresa deverá manter controle individual de entrega de EPIs, com 

assinaturas dos trabalhadores. 

• Os trabalhadores deverão ser treinados quanto ao uso correto dos EPIs 

(conforme NR 1 e NR 6). 

• Os EPIs danificados deverão ser substituídos imediatamente. 

• A fiscalização do contrato poderá verificar, a qualquer tempo, o uso e o estado 

dos EPIs. 
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4. Fiscalização 

A não utilização dos EPIs por parte da equipe será considerada infração contratual 

grave, passível de penalidades, inclusive suspensão da execução do contrato. 

 



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA

LEI MUNICIPAL N° 1.718, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

Inos
Ronda Alta

"Dispõe sobre o Sistema de Coleta Seletiva de Resíduos

Sólidos no Município de Ronda Alta - RS, e dá outras
providências".

O SENHOR MIGUEL ÂNGELO GASPARETTO, Prefeito Municipal de Ronda Alta,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 1° É instituído o Sistema de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos no Município de
Ronda Alta RS, cuja implantação e operacionalização é responsabilidade da
Administração Pública Municipal.

Art. 2° A coleta seletiva dar-se-á mediante a segregação prévia dos resíduos sólidos
recicláveis ou reutilizáveis, assim definidos conforme a sua constituição ou composição,
características, natureza e propriedades, visando ao aproveitamento otimizado, sendo
responsabilidade de seus munícipes, pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no
Município de Ronda Alta - RS, a separação dos resíduos secos e dos resíduos
orgânicos.

§ 1° Classificam-se como resíduos secos:

1 - os jornais, revistas, papelão, papel e caixinhas de leite;

II - as garrafas de refrigerante (PET), ermbalagens plásticas, sacos e sacolas plásticas e
potes plásticos em geral;

III - as garrafas, copos e frascos de vidro;

IV - as latinhas de alumínio, latas de conservas e óleo, latas de tinta;

V - os restos de madeiras;
VI - os restos de tecidos etc.;

VII - outros resíduos que puderem ser reciclados ou reutilizados.

§ 2° Classificam-se como resíduos orgânicos:

1- os restos de alimentos, borra de café, erva-mate etc.;

II- restos de jardim, folhas, aparas de grama, galhos e pó de limpeza caseira;

III - papel higiênico, guardanapos de papel, lenços de papel e absorventes;

IV - outros resíduos biológica e organicamente degradáveis, de forma rápida, na
natureza.

Art. 3º Os condomínios situados no território municipal, legalmente instituídos ou não,

deverão, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, instalar

Praça Mose Missio, s/n° - Fone:(54) 3364-5900 - Сер: 99670-000 - Ronda Alta - RS

Ronda Avta
Construindo Cidadania
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Ronda Alta

recipientes para coleta e armazenagem segregativa interna dos resíduos sólidos
recicláveis ou reutilizáveis.

§ 1° Os condomínios deverão dispor de lixeiras, contentores ou similares,

compartimentalizados e identificados com, pelo menos, as 2 (duas) tipologias de
resíduos, contendo as seguintes inscrições: "resíduos secos" e "resíduos orgânicos".

§ 2° As zeladorias e/ou administradoras de condomínios; bem como os proprietários de
imóveis habitados em condomínios informais, deverão dar ampla publicidade dos

procedimentos de separação e armazenagem interna dos resíduos dos condomínios,
informando aos condôminos, moradores e usuários acerca da necessidade de

segregação prévia dos materiais para viabilizar a coleta seletiva a ser realizada pelo
Poder Público, bem como da importância da medida para o meio ambiente.

§3° As lixeiras, contentores ou similares de responsabilidade de cada morador ou
condômino, deverão possuir dispositivo de controle para evitar o revolvimento e/ou a

retirada dos materiais por animais ou terceiros, antes da coleta seletiva realizada nos

dias e horários previamente determinados pelo Poder Público, constituindo a

inobservância desta determinação, infração punível com a pena prevista nos artigos 11

e 12, da presente Lei, sem prejuízo das sanções mais graves previstas no artigo 11 em
casos de reincidência.

§ 4°. Para fins desta Lei, considera-se como condomínio toda a coabitação coletiva, por
mais de duas famílias, em um único imóvel, com unidades habitacionais autônomas

(apartamentos, quitinetes ou similares).

§ 5°. Não havendo condomínio Edilício devidamente constituído, a responsabilidade

pelas providências constante no "caput", recairá sobre o proprietário do imóvel.

Art. 4° O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos priorizará a participação de
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis

e recicláveis, constituídas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, assim
reconhecidas pelo Poder Público.

Art. 5° Os órgãos públicos municipais, da Administração Direta ou Indireta, deverão
implantar, em cada uma de suas instalações, procedimentos de coleta seletiva dos
resíduos de características domiciliares gerados em suas atividades.

Art. 6° Os recipientes (lixeiras) destinados ao depósito dos resíduos sólidos,

disponibilizados pelo Município nas vias e logradouros públicos, bem como em praças e
equipamentos comunitários, conterão letreiro de fácil leitura, com os dizeres: "resíduos

secos" e "resíduos orgânicos".

Art. 7° - Os recipientes (lixeiras) destinados ao depósito e coleta do lixo, deverão
obedecer aos padrões pré-determinados pelo Município, a ser regulamentado mediante

Decreto do Executivo, que adotará as formas e padrões adequados a cada situação.
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Parágrafo Único - É obrigatória a adesão pelos munícipes, a aquisição de lixeiras nos
padrões adotados pelo Município, sujeitando-se o infrator às penas desta lei; e ainda, ao
perdimento do vasilhame tido pelo Município como inadequado ou fora dos padrões
exigidos.

Art. 8° Os resíduos de saúde, de construção civil, os agrotóxicos, seus resíduos e
embalagens, as pilhas, as baterias, os produtos eletroeletrônicos, as lâmpadas
fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, os óleos lubrificantes, seus

resíduos e embalagens, os pneus e os produtos considerados perigosos não poderão
ser acondicionados nos recipientes destinados à coleta seletiva de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal desenvolverá ações e projetos para a
destinação ambientalmente adequada dos resíduos citados no caput deste artigo, de

acordo com a legislação estadual e federal que disciplina a matéria.

Art. 9º A destinação final dos resíduos sólidos secos e orgânicos deverá ocorrer em
áreas licenciadas ambientalmente pelo órgão competente.

Art. 10 Os vendedores ambulantes de qualquer espécie de alimentos de consumo
imediato, inclusive os que se utilizam de veículos estacionados em vias e logradouros

públicos, deverão disponibilizar recipientes para coleta de resíduos orgânicos e secos,

separadamente, em especial de metal, plástico ou qualquer outro material rígido.

§ 1° Os recipientes a que se refere o caput deste artigo conterão letreiro de fácil leitura,
com os dizeres: "resíduos secos" e "resíduos orgânicos".

§ 2° É responsabilidade dos vendedores ambulantes o recolhimento dos recipientes

para coleta dos resíduos orgânicos e secos das vias e logradouros públicos, bem como
o seu depósito em locais apropriados para serem recolhidos pelo serviço disponibilizado
pelo Município.

Art. 11 Os estabelecimentos dedicados ao manejo de sucatas, ferros-velhos e aparas
diversas, terão a concessão de seu alvará de funcionamento condicionada à obtenção

de licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo único. Os estabelecimentos com alvará de funcionamento prévio

promulgação desta Lei deverão adequar-se ao disposto no caput deste artigo.

à

Art. 12 O descumprimento dos dispositivos da presente Lei caracterizará infração à

presente Lei, sujeitando o(s) responsável(is), direto(s) ou indireto(s), às seguintes
sanções:

I - advertência;

II- multa;

III - suspensão do exercício da atividade por até 30 (trinta) dias;
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1° Quartil Médio 3° Quartil

Administração Central AC 5,00% 2,97% 5,08% 6,27%

Seguros/Riscos/Garantias SRG 1,33% 0,86% 1,33% 1,71%

Lucro L 13,00% 7,78% 10,85% 13,55%

Despesas Financeiras DF 0,55% i 14,75%

Tributos - ISS 3,00% DU 10

Tributos - PIS/COFINS 3,65%

Fórmula para o cálculo do BDI:

{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1

Resultado do cálculo do BDI: 29,42% 21,43% 27,17% 33,62%

T

Referência estudo TCE

4. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01
303817055

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:0130381705
5 
2026.03.11 16:58:51 
-03'00'



Código Descrição Valor

A1 INSS 20,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário educação 2,50%

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A SOMA GRUPO A 36,80%

B1 Férias gozadas 6,19%

B2 13º salário 8,33%

B3 Licença Paternidade 0,06%

B4 Faltas justificadas 0,82%

B5 Auxilio acidente de trabalho 0,31%

B6 Auxilio doença 1,66%

B SOMA GRUPO B 17,37%

C1 Aviso prévio indenizado 2,56%

C2 Férias indenizadas 4,92%

C3 Férias indenizadas s/ aviso previo inden. 0,13%

C4 Depósito rescisão sem justa causa 2,05%

C5 Indenização adicional 0,18%

C SOMA GRUPO C 9,84%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,39%

D2
Reincidência de FGTS sobre aviso prévio 

indenizado
0,20%

D SOMA GRUPO D 6,59%

SOMA (A+B+C+D) 70,60%

2. Composição dos Encargos Sociais 

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01303
817055

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01303817055 
2026.03.11 16:58:40 
-03'00'



Idade do veículo (ano) Depreciação Média

1 33,63

2 43,13

3 48,68

4 52,62

5 55,68

6 58,18

7 60,29

8 62,12

9 63,73

10 65,18

11 66,48

12 67,67

13 68,77

14 69,79

15 70,73

5. Depreciação Referencial TCE/RS (%)

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:013038
17055

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01303817055 
2026.03.11 16:58:03 -03'00'



Rio Grande do Sul  - Coleta de Resíduos Não-Perigosos - CNAE 38114

Admissões 2100

Desligamentos 2031

Dispensados com justa causa 44

Dispensados sem justa causa 1192

Espontâneos 372

Fim de contrato por prazo determinado 22

Término de contrato 350

Aposentados 1

Mortos 30

Transferência de saída 0

Acordo 0

 Indicadores

Estoque recuperado início do Período 01-01-2019 4625

Estoque recuperado final do Período 31-12-2019 4694

Variação Emprego Absoluta de 01-01-2019 a 31-12-2019 69

Estoque Médio 4659,5

% Demitidos s/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio 25,58%

Taxa de Rotatividade 44,33%

Rotatividade temporal (meses) 27,0704

Dias ano 360

1/3 de férias (dias) 10

Férias (dias) 30

13º Salário (dias) 30

Dias de Aviso prévio 36

FGTS 8%

Multa FGTS 40%

3. CAGED

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:013038170
55

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01303817055 
2026.03.11 16:59:21 -03'00'



Ajustado, de acordo com a nova Lei Federal nº 13.932/2019



Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo de cálculo expedito e deve ser ajustada conforme cada caso concreto.

2. Dimensionar separadamente setores atendidos por veículos de capacidade de carga diferentes.

3. Preencher somente células em amarelo

O TCE/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.

Indicador Unid Valor

População (H) hab 9777

Geração per capita (G) Kg/hab.dia         0,310 

Geração total diária (Qd) ton/dia 3,03          

Geração Mensal ton 91,02

Número de dias de coleta por semana (Dc) dia 6,00          

Quantitativo diário de coleta (Qc) ton/dia 3,54          

Densidade RSU compactado Kg/m³ 500

Tipo de Veículo (1 = toco, 2 = truck) 2

Capacidade do Compactador m³ 19

Capacidade nominal de carga (Cc) ton 9,5

Número de Cargas por dia (Nc) 0,37          

Número total de percursos de coleta por veículo, por dia (Np) 1               

Número de veículos da Frota (F) 0,37          

7. Dimensionamento da frota

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01303817055

SELMO GILVANI 
EBERHARDT:01303817055 
2026.03.11 16:57:51 -03'00'



6. Remuneração de Capital

Fórmula de cálculo da remuneração de capital:

Jm = remuneração de capital mensal

i = taxa de juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC)

Im = investimento médio

V0 = valor inicial do bem

Vr = valor residual do bem

n = vida útil do bem em anos
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Descrição do Item Custo (R$/mês) %

1. Mão-de-obra R$ 21.307,89 36,05%

1.1. Coletor Turno Dia R$ 14.919,81 25,24%

1.2. Coletor Turno Noite R$ 0,00 0,00%

1.3. Motorista Turno do Dia R$ 3.977,27 6,73%

1.4. Motorista Turno Noite R$ 0,00 0,00%

1.5. Vale Transporte R$ 0,00 0,00%

1.6. Vale-refeição (diário) R$ 0,00 0,00%

1.7. Auxílio Alimentação (mensal) R$ 2.410,80 4,08%

R$ 948,42 1,60%

3. Veículos e Equipamentos R$ 23.183,89 39,23%

3.1. Veículo Coletor Compactador 19 m³ R$ 23.183,89 39,23%

3.1.1. Depreciação R$ 3.373,28 5,71%

3.1.2. Remuneração do Capital R$ 6.026,21 10,20%

3.1.3. Impostos e Seguros R$ 1.634,52 2,77%

3.1.4. Consumos R$ 8.049,00 13,62%

3.1.5. Manutenção R$ 2.050,44 3,47%

3.1.6. Pneus R$ 2.050,44 3,47%

4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 143,50 0,24%

5. Monitoramento da Frota R$ 85,00 0,14%

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI R$ 13.435,73 22,73%

PREÇO TOTAL MENSAL COM A COLETA R$ 59.104,42 100%

Quantidade

1.1. Coletor Turno Dia 3

1.2. Coletor Turno Noite 0

1.3. Motorista Turno do Dia 1

1.4. Motorista Turno Noite 0

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Quantidade

3.1. Veículo Coletor Compactador 19 m³ 1

Fator de utilização (FU) 1,00

Veículos e Equipamentos

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

1. Coleta de Resíduos Sólidos 

Planilha de Composição de Custos

Mão-de-obra

Orçamento Sintético

Quantitativos
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1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria - Acordo Coletivo NÚMERO DE 

REGISTRO NO MTE: RS000041/2026
mês 1 2.082,31            2.082,31             

Adicional de Insalubridade % 40 2.082,31            832,92                

Soma 2.915,23             

Encargos Sociais % 70,60           2.915,23            2.058,04             

Total por Coletor 4.973,27             

Total do Efetivo homem 3 4.973,27            14.919,81           

Fator de utilização 1,00                    14.919,81       

1.2. Coletor Turno Noite

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria mês 1 2.082,31            2.082,31             

Adicional Noturno horas trabalhadas

hora contabilizada 0,00 1,89                   -                      

Adicional de Insalubridade % 40 2.082,31            832,92                

Soma 2.915,23             

Encargos Sociais % 70,60           2.915,23            2.058,04             

Total por Coletor 4.973,27             

Total do Efetivo homem 0 4.973,27            -                      

Fator de utilização 1,00                    -                  

1.3. Motorista Turno do Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria - Acordo Coletivo NÚMERO DE 

REGISTRO NO MTE: RS001565/2025
mês 1 2.331,40            2.331,40             

Salário mínimo nacional (1) mês 1 1.621,00            

Base de cálculo da Insalubridade

Adicional de Insalubridade % -                    -                      

Soma 2.331,40             

Encargos Sociais % 70,60           2.331,40            1.645,87             

Total por Motorista 3.977,27             

Total do Efetivo homem 1 3.977,27            3.977,27             

Fator de utilização 1,00                    3.977,27         

1.4. Motorista Turno Noite

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria (2) mês 1 2.331,40            2.331,40             

Salário mínimo nacional (1) mês 1 1.621,00            

Adicional Noturno horas trabalhadas

hora contabilizada -               2,12                   -                      

Base de cálculo da Insalubridade

Adicional de Insalubridade % -               -                    -                      

Soma 2.331,40             

Encargos Sociais % 70,60           2.331,40            1.645,87             

Total por Motorista 3.977,27             

Total do Efetivo homem 0 3.977,27            -                      

Fator de utilização 1,00                    -                  
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1.5. Vale Transporte

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Vale Transporte R$ 1                  

Dias Trabalhados por mês dia

Coletor vale -               - -

Motorista vale -               - -

-                  

1.6. Vale-refeição (diário)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Coletor unidade -               -                      

Motorista unidade -               -                      

-                  

1.7. Auxílio Alimentação (mensal)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Coletor unidade 3                  651,60               1.954,80             

Motorista unidade 1                  456,00               456,00                

Fator de utilização 1,00                    2.410,80         

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) 21.307,89       

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPIs para Coletor

Discriminação Unidade
Durabilidade 

(meses)
Custo unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 12 200,00               16,67                  

Calça unidade 3 120,00               40,00                  

Camiseta unidade 3 30,00                 10,00                  

Boné unidade 6 15,00                 2,50                    

Botina de segurança c/ palmilha aço par 6 129,00               21,50                  

Meia de algodão com cano alto par 2 20,00                 10,00                  

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 6 60,00                 10,00                  

Colete reflexivo unidade 12 45,00                 3,75                    

Luva de proteção par 1 14,00                 14,00                  

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 3 30,00                 10,00                  

Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 100,00               100,00                

Total do Efetivo homem 3 238,42               715,25                

Fator de utilização 1,00                    715,25            

2.2. Uniformes e EPIs para demais categorias

Discriminação Unidade
Durabilidade 

(meses)
Custo unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 12 200,00               16,67                  

Calça unidade 2 120,00               60,00                  

Camiseta unidade 2 30,00                 15,00                  

Botina de segurança c/ palmilha aço par 6 129,00               21,50                  

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 6 60,00                 10,00                  

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 3 30,00                 10,00                  

Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 100,00               100,00                

Total do Efetivo homem 1 233,17               233,17                

Fator de utilização 1,00                    233,17            

Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês) 948,42            

3 de 5



3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador 19 m³

3.1.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição do chassis unidade 1 550.000,00        550.000,00         

Vida útil do chassis anos 15

Idade do veículo anos 0

Depreciação do chassis % 70,73           550.000,00        389.015,00         

Depreciação mensal veículos coletores mês 180 389.015,00        2.161,19             

Custo de aquisição do compactador unidade 1 150.000,00        150.000,00         

Vida útil do compactador anos 6

Idade do compactador anos 0

Depreciação do compactador % 58,18           150.000,00        87.270,00           

Depreciação mensal do compactador mês 72 87.270,00          1.212,08             

Total por veículo 3.373,28             

Total da frota unidade 1 3.373,28            3.373,28             

Fator de utilização 1,00                    3.373,28         

3.1.2. Remuneração do Capital

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do chassis unidade 1 550.000,00        550.000,00         

Taxa de juros anual nominal % 15

Valor do veículo proposto (V0) R$ 550.000,00  

Investimento médio total do chassis R$ 368.459,67  

Remuneração mensal de capital do chassis R$ 4.605,75            4.605,75             

Custo do compactador unidade 1 150.000,00        150.000,00         

Taxa de juros anual nominal % 15

Valor do compactador proposto (V0) R$ 150.000,00  

Investimento médio total do compactador R$ 113.637,50  

Remuneração mensal de capital do compactador R$ 1.420,47            1.420,47             

Total por veículo 6.026,21             

Total da frota unidade 1 6.026,21            6.026,21             

Fator de utilização 1,00                    6.026,21         

3.1.3. Impostos e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 1,00             5.500,00            5.500,00             

Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 1,00             114,19               114,19                

Seguro contra terceiros unidade 1,00             14.000,00          14.000,00           

Impostos e seguros mensais mês 12 19.614,19          1.634,52             

Fator de utilização 1,00                    1.634,52         

3.1.4. Consumos

Quilometragem mensal 2.050

Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 1,60 6,100                 

Custo mensal com óleo diesel km 2.050           3,813                 7.817,30             

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 1,00 29,00                 

Custo mensal com óleo do motor km 2.050           0,029                 59,46                  

Custo de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 1,00 19,60                 

Custo mensal com óleo da transmissão km 2.050           0,020                 40,19                  

Custo de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 1,00 32,00                 

Custo mensal com óleo hidráulico km 2.050           0,032                 65,61                  

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2,00 16,20                 

Custo mensal com graxa km 2.050           0,032                 66,43                  

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado 3,926                 

8.049,00         

3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de manutenção dos caminhões R$/km rodado 2.050           1,00                   2.050,44             

2.050,44         
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3.1.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus xxx/xx Rxx unidade 10 4.000,00            40.000,00           

Número de recapagens por pneu unidade 2

Custo de recapagem unidade 20,00           500,00               10.000,00           

Custo jg. compl. + X recap./ km rodado km/jogo 50.000 50.000,00          1,00                    

Custo mensal com pneus km 2.050           1,00                   2.050,44             

2.050,44         

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) 23.183,89       

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Recipiente térmico para água (5L) unidade 1 100,00               100,00                

Pá de Concha unidade 1/4 70,00                 17,50                  

Vassoura unidade 1/4 40,00                 10,00                  

Publicidade (adesivos equipamentos) cj 2/25 100,00               8,00                    

Publicidade (adesivos veículos) cj 2/25 100,00               8,00                    

143,50            

Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) 143,50            

5. Monitoramento da Frota

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Implantação dos equipamentos de monitoramento cj 1 300,00               300,00                

Custo mensal com implantação mês 12 300,00              25,00                 

Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 60,00                 60,00                  

Custo mensal com manutenção mês 1 60,00                60,00                 

Fator de utilização 1,00                    85,00              

Custo Mensal com Monitoramento da Frota (R$/mês) 85,00              

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) 45.668,69       

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % 29,42           45.668,69          13.435,73           

13.435,73       

CUSTO MENSAL COM BDI (R$/mês) 13.435,73       

PREÇO MENSAL TOTAL (R$/mês) 59.104,42       

Quantidade média de resíduos coletados por mês: 151,42               toneladas

PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B] R$/tonelada 390,33            
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ART Número

14249816

NÃO É CONVÊNIO

87711503000153

5.100,00

NORMAL

PÚBLICO

OBRA OU SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS175282

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA
87711503000153

99670000

25/03/2025 25/03/2026

RONDA ALTA RS

SEPLACON OBRAS E SERVIÇOS LTDA.

SELMO GILVANI EBERHARDT

Engenheiro Civil

PRAÇA MOSE MISSIO  SEDE ADMINISTRATIVA

PERIMETRO MUNICIPAL

CENTRO 99670000RONDA ALTA

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA

RS
(54) 3364-5900

2209274486
243719

administracao@rondaalta.rs.gov.br

selmohardt@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Elaboração Destinação Final de Resíduos 2.049,23 KM
Planejamento Destinação Final de Resíduos 2.049,23 KM
Estudo Destinação Final de Resíduos 10,00 UN
Especificação MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 1,00 UN
Determinação DIMENSIONAMENTO DA FROTA E EQUIPAMENTOS 1,00 UN
Determinação DEFINIÇÃO DE ROTAS, FREQUÊNCIAS E VOLUMES ESTIMADOS 10,00 UN
Orçamento ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, COMPOSIÇÕES DE CUSTO E BDI 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 11/02/2026

MUNICÍPIO DE RONDA ALTASELMO GILVANI EBERHARDTLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.
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